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PARECER CONJUNTO Nº 1491/2015 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

0363/11. 
Trata-se de Substitutivo nº 1 apresentado em Plenário ao projeto de lei nº 0363/11, de 

autoria do Nobre Vereador David Soares, que dispõe sobre a criação do Programa de Incentivo 
a Doação de Leite Materno "Quem doa Leite Materno doa Vida". 

O Substitutivo efetua as seguintes alterações no projeto original, dentre outras: prevê o 
caráter permanente da campanha, bem como a expressão menção ao artigo 7º, CCXLIII, da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007. 

O Substitutivo reúne condições para ser aprovado, uma vez que aprimora o projeto 
original, consoante será demonstrado. 

Sob o aspecto formal, a matéria atinente à proteção e defesa da saúde é de 
competência legislativa concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos 
Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos 
limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 30, II, Constituição Federal). 

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 215, ratifica a competência municipal para 
regulamentar ações e serviços de saúde. 

Não bastasse, a competência dessa Casa ampara-se na competência municipal para 
legislar sobre assuntos predominantemente locais, nos termos dos artigos 13, I, e 37 da Lei 
Orgânica do Município, bem como art. 30, I, da Constituição Federal. 

Sob o aspecto material, a proposição também está em consonância com os 
mandamentos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. 

Dentre elas, destaca-se a Lei Municipal nº 13.211/2001, que implantou o banco de leite 
humano no Município de São Paulo, e a Lei Estadual nº 12.146/2005, que instituiu o projeto 
"Mãe Cidadã", sendo um de seus programas a capacitação de profissionais da saúde sobre a 
importância do aleitamento, a fim de ampliar o conhecimento da gestante sobre os seus 
benefícios. 

A Constituição Federal estabelece que o direito à saúde deve ser garantido por meio de 
políticas sociais que visem à redução do risco de doenças (art. 196). No mesmo sentido, o art. 
213 da Lei Orgânica preconiza que o Município deve garantir a redução e a busca da 
eliminação de doenças. 

Ante o exposto somos, 

PELA LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem ser inegável o interesse público 
da proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
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FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 08/09/2015. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Alfredinho - PT 

Arselino Tatto - PT 

David Soares - PSD 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Alessandro Guedes - PT 

Jonas Camisa Nova - DEM 

Rodolfo Despachante - PHS 

Valdecir Cabrabom - PTB 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Calvo - PMDB 

Wadih Mutran - PP 

Natalini - PV 

Noemi Nonato - PROS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Abou Anni - PV 

Jair Tatto - PT 

Ota - PROS 

Paulo Fiorilo - PT 

Ricardo Nunes - PMDB 
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